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REGULAMENTO DELEGADO (UE) N. o 1062/2010 DA 
COMISSÃO 

de 28 de Setembro de 2010 

que complementa a Directiva 2010/30/UE do Parlamento Europeu e 
do Conselho no que respeita à rotulagem energética dos televisores 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

Artigo 1. o 

Objecto 

O presente regulamento estabelece requisitos para a rotulagem e forne
cimento de informações suplementares no que respeita aos televisores. 

Artigo 2. o 

Definições 

Para além das definições estabelecidas no artigo 2. o da Directiva 
2010/30/UE, são aplicáveis as seguintes definições: 

1. «Televisor» um receptor de televisão ou um monitor de televisão; 

2. «Receptor de televisão» um produto concebido essencialmente para 
a visualização e recepção de sinais audiovisuais, colocado no mer
cado com uma denominação de modelo ou sistema, e que consiste 
em 

a) Um ecrã; 

b) Um ou mais sintonizador(es)/receptor(es) e funções adicionais 
opcionais para armazenamento e/ou visualização de dados, tais 
como disco versátil digital (DVD), disco rígido (HDD) ou 
magnetoscópio (VCR), numa única unidade combinada com o 
ecrã, ou numa ou mais unidades separadas. 

3. «Monitor de televisão» um produto concebido para mostrar num 
ecrã integrado um sinal de vídeo proveniente de uma série de 
fontes, incluindo sinais de radiodifusão televisiva, que opcional
mente controla e reproduz sinais sonoros de um dispositivo de fonte 
externa, ligado por meio de circuitos de sinais de vídeo normaliza
dos, incluindo Cinch (de componentes, compósito), SCART, HDMI 
e futuras normas sem fios (mas excluindo circuitos de sinais de 
vídeo não normalizados, como DVI e SDI), mas que não pode 
receber nem processar sinais radiodifundidos; 

4. «Estado activo» o estado em que o televisor se encontra ligado à 
rede eléctrica e produz som e imagem; 

5. «Estado doméstico» a regulação do televisor recomendada pelo 
fabricante para a utilização doméstica normal; 

6. «Estado de vigília» o estado em que o equipamento está ligado à 
rede eléctrica, depende do fornecimento de energia por essa rede a 
fim de funcionar adequadamente e faculta apenas as seguintes fun
ções, que podem persistir por tempo indeterminado: 

a) Função de reactivação ou, alternativamente, função de reactiva
ção acrescida da simples indicação de que a função de reacti
vação está activa; e/ou 

▼B 
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b) Visualização de informações ou de estado. 

7. «Estado de desactivação» estado em que o equipamento se encontra 
ligado à rede eléctrica sem executar qualquer função; serão também 
consideradas como estado de desactivação as seguintes situações: 

a) Condições que fornecem apenas uma indicação de estado de 
desactivação; 

b) Condições que fornecem apenas funções destinadas a assegurar 
a compatibilidade electromagnética na acepção da Directiva 
2004/108/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ). 

8. «Função de reactivação» função que permite a activação de outros 
estados, incluindo o estado activo, por meio de um comutador 
remoto, que pode ser um telecomando, um sensor interno ou um 
temporizador que conduza à disponibilidade de funções adicionais, 
entre as quais o estado activo; 

9. «Visualização de informações ou de estado» função contínua que 
fornece informações ou indica o estado do equipamento num visor, 
incluindo relógios; 

10. «Menu imposto» um grupo de parâmetros do televisor pré-definidos 
pelo fabricante, de entre os quais o utilizador do televisor deve 
seleccionar uma regulação determinada assim que põe em funcio
namento o televisor; 

11. «Taxa de luminância de pico» a razão entre a luminância de pico 
do estado doméstico ou do estado activo do televisor ajustada pelo 
fornecedor, se for o caso, e a luminância de pico produzida com o 
nível máximo de brilho pelo televisor no estado activo; 

12. «Ponto de venda» um local onde se encontram televisores coloca
dos em exposição ou postos à venda, em locação, ou em locação 
com opção de compra; 

13. «Utilizador final» um consumidor que compra ou se prevê que 
compre um televisor. 

Artigo 3. o 

Responsabilidades dos fornecedores 

1. Os fornecedores asseguram que: 

a) Cada televisor é fornecido com um rótulo impresso com o formato e 
as informações previstos no anexo V; 

b) É disponibilizada uma ficha de produto, como previsto no anexo III; 

c) A documentação técnica, como prevista no anexo IV, é disponibili
zada, mediante pedido, às autoridades dos Estados-Membros e à 
Comissão; 

d) Qualquer anúncio relativo a um modelo específico de televisor indica 
a classe de eficiência energética, no caso de o anúncio fornecer 
informação relativa à energia ou aos preços; 

▼B 
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e) Qualquer material técnico promocional relativo a um modelo espe
cífico de televisor, que descreve os seus parâmetros técnicos especí
ficos, indica a classe de eficiência energética do referido modelo ; 

▼M1 
f) É disponibilizado aos distribuidores um rótulo eletrónico com o 

formato e as informações previstos no anexo V, para cada modelo 
de televisor colocado no mercado a partir de 1 de janeiro de 2015 
com um novo identificador de modelo. Esse rótulo pode também ser 
disponibilizado aos distribuidores para outros modelos de televisor; 

g) É disponibilizada aos distribuidores uma ficha de produto eletrónica 
como previsto no anexo III, para cada modelo de televisor colocado 
no mercado a partir de 1 de janeiro de 2015 com um novo identi
ficador de modelo. Essa ficha pode também ser disponibilizada aos 
distribuidores para outros modelos de televisor. 

▼B 
2. As classes de eficiência energética serão baseadas no índice de 
eficiência energética calculado em conformidade com o anexo II. 

3. O formato do rótulo previsto no anexo V é aplicado de acordo 
com o seguinte calendário: 

a) Para televisores colocados no mercado a partir de 30 de Novembro 
de 2011 os rótulos para televisores com as classes de eficiência 
energética: 

i) A, B, C, D, E, F, G devem ser conformes com o anexo V, 
secção 1, ou, se os fornecedores o considerarem adequado, 
com a secção 2 do mesmo anexo, 

ii) A+ deve ser conforme com o anexo V, secção 2, 

iii) A++ deve ser conforme com o anexo V, secção 3, 

iv) A+++ deve ser conforme com o anexo V, secção 4; 

b) Para os televisores colocados no mercado a partir de 1 de Janeiro de 
2014 com as classes de eficiência energética A+, A, B, C, D, E, F, 
os rótulos devem ser conformes com o anexo V, secção 2 ou, se os 
fornecedores o considerarem adequado, com a secção 3 do mesmo 
anexo; 

c) Para os televisores colocados no mercado a partir de 1 de Janeiro de 
2017 com as classes de eficiência energética A++, A+, A, B, C, D, 
E, os rótulos devem ser conformes com o anexo V, secção 3 ou, se 
os fornecedores o considerarem adequado, com a secção 4 do 
mesmo anexo; 

d) Para os televisores colocados no mercado a partir de 1 de Janeiro de 
2020 com as classes de eficiência energética A+++, A++, A+, A, B, 
C, D, os rótulos devem ser conformes com o anexo V, secção 4. 

Artigo 4. o 

Responsabilidades dos distribuidores 

Os distribuidores asseguram que: 

a) Cada televisor, no ponto de venda, ostenta o rótulo facultado pelos 
fornecedores, em conformidade com o artigo 3. o , n. o 1, na parte da 
frente do televisor, de modo a ser manifestamente visível; 

▼B 
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b) Os televisores postos à venda, em locação ou em locação com opção 
de compra em condições em que não se pode esperar que o utiliza
dor final veja o televisor exposto, são comercializados com as in
formações que os fornecedores devem facultar nos termos do 
anexo VI. Caso a oferta seja feita através da Internet e tenham 
sido disponibilizados um rótulo e uma ficha de produto eletrónicos 
em conformidade com o artigo 3. o , n. o 1, alíneas f) e g), aplica-se, 
em vez do que precede, o disposto no anexo IX; 

▼B 
c) Qualquer anúncio relativo a um modelo específico de televisor indica 

a classe de eficiência energética, no caso de o anúncio fornecer 
informação relativa à energia ou aos preços; 

d) Qualquer material técnico promocional relativo a um modelo espe
cífico de televisor, que descreve os seus parâmetros técnicos especí
ficos, inclui a classe de eficiência energética do referido modelo. 

Artigo 5. o 

Métodos de medição 

As informações a facultar nos termos dos artigos 3. o e 4. o serão obtidas 
por procedimentos de medição fiáveis, precisos e reprodutíveis, que 
tomem em consideração os métodos de medição geralmente reconheci
dos como os mais avançados, em conformidade com o previsto no 
anexo VII. 

Artigo 6. o 

Procedimento de verificação para efeitos de vigilância do mercado 

Os Estados-Membros aplicam o procedimento previsto no anexo VIII ao 
avaliarem a conformidade da classe de eficiência energética declarada. 

Artigo 7. o 

Revisão 

A Comissão revê o presente regulamento com base no progresso tec
nológico o mais tardar cinco anos após a sua entrada em vigor. 

Artigo 8. o 

Disposição transitória 

O artigo 3. o , n. o 1, alíneas d) e e) e o artigo 4. o , alíneas b), c) e d), não 
se aplicam ao anúncio impresso e ao material técnico promocional 
impresso publicados antes de 30 de Março de 2012. 

Artigo 9. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

É aplicável a partir de 30 de Novembro de 2011. Contudo, o artigo 3. o , 
n. o 1, alíneas d) e e) e o artigo 4. o , alíneas b), c) e d) são aplicáveis a 
partir de 30 de Março de 2012. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
directamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

▼M1 
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ANEXO I 

Classe de eficiência energética 

A classe de eficiência energética de um televisor é determinada com base no seu 
índice de eficiência energética (IEE) tal como estabelecido no quadro 1. O índice 
de eficiência energética de um televisor é determinado em conformidade com o 
anexo II, secção 1. 

Quadro 1 

Classe de eficiência energética de um televisor 

Classe de eficiência energética Índice de eficiência energética 

A+++ (a mais eficiente) IEE < 0,10 

A++ 0,10 ≤ IEE < 0,16 

A+ 0,16 ≤ IEE < 0,23 

A 0,23 ≤ IEE < 0,30 

B 0,30 ≤ IEE < 0,42 

C 0,42 ≤ IEE < 0,60 

D 0,60 ≤ IEE < 0,80 

E 0,80 ≤ IEE < 0,90 

F 0,90 ≤ IEE < 1,00 

G (a menos eficiente) 1,00 ≤ IEE 

▼B 
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ANEXO II 

Método de cálculo do índice de eficiência energética e do consumo de 
energia anual em estado activo 

1. O índice de eficiência energética (IEE) é calculado do seguinte modo: IEE = 
P/P ref (A), sendo: 

— P ref (A) = P basic + A × 4,3224 W/dm 
2 , 

— P basic = 20 W para televisores com um sintonizador/receptor e ne
nhum disco rígido, 

— P basic = 24 W para televisores com disco(s) rígido(s), 

— P basic = 24 W para televisores com dois ou mais sintonizadores/
receptores, 

— P basic = 28 W para televisores com disco(s) rígido(s) e dois ou mais 
sintonizadores/receptores, 

— P basic = 15 W para monitores de televisão, 

— A é a área visível do ecrã expressa em dm 
2 , 

— P é o consumo, em termos de potência, do televisor em estado activo, em 
watts, medido em conformidade com o anexo VII, arredondado às déci
mas. 

2. O consumo de energia anual em estado activo E, em kWh, é calculado como 
sendo E = 1,46 × P. 

3. Televisores com controlo automático do brilho 

Para efeitos do cálculo do índice de eficiência energética e do consumo de 
energia anual no estado activo, referidos nos n. os 1 e 2, o consumo, em termos 
de potência, no estado activo, como estabelecido em conformidade com o 
procedimento previsto no anexo VII, é reduzido em 5 % se as condições 
seguintes forem satisfeitas quando o televisor é colocado no mercado: 

a) A luminância do televisor no estado doméstico ou no estado activo, tal 
como fixada pelo fornecedor, é automaticamente reduzida quando a inten
sidade da luminosidade ambiente se situe entre 0 lux e, no mínimo, 20 lux; 

b) O controlo automático de brilho é activado no estado doméstico ou no 
estado activo do televisor, como tenha sido fixado pelo fornecedor. 

▼B 
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ANEXO III 

Ficha de produto 

1. As informações contidas na ficha de produto do televisor são facultadas pela 
ordem seguinte e incluídas na brochura de produto ou noutra documentação 
fornecida com o produto: 

a) Nome do fornecedor ou marca comercial; 

b) Identificador de modelo do fornecedor; sendo «identificador de modelo» o 
código, geralmente alfanumérico, que distingue um modelo específico de 
televisor de outros modelos com a mesma marca comercial ou o mesmo 
nome de fornecedor; 

c) A classe de eficiência energética do modelo, em conformidade com o 
anexo I, quadro 1; caso o televisor tenha recebido um rótulo ecológico 
da UE, ao abrigo do Regulamento (UE) n. o 66/2010 do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 1 ), essa informação pode ser incluída; 

d) A diagonal visível do ecrã em centímetros e em polegadas; 

e) O consumo, em termos de potência, no estado activo, medido em confor
midade com o procedimento previsto no anexo VII; 

f) O consumo de energia anual calculado em conformidade com o anexo II, 
em kWh por ano, arredondado às unidades; será descrito como: consumo 
de energia de XYZ kWh por ano, baseado no consumo, em termos de 
potência, do televisor a funcionar 4 horas por dia durante 365 dias. O 
consumo de energia real dependerá do modo como o televisor é utilizado; 

▼C1 
g) O consumo, em termos de potência, medido em conformidade com o 

procedimento previsto no anexo VII, quer no estado de vigília, quer no 
de desativação; 

▼B 
h) A resolução do ecrã em número de pixéis físicos horizontais e verticais. 

2. Uma ficha pode abranger vários modelos de televisores fornecidos pelo 
mesmo fornecedor. 

3. Os dados constantes da ficha podem assumir a forma de uma cópia do rótulo, 
a cores ou a preto e branco. Nesse caso, devem ser também incluídos os 
dados enumerados na secção 1 que não estejam contidos no rótulo. 

▼B 
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ANEXO IV 

Documentação técnica 

A documentação técnica referida no artigo 3. o , n. o 1, alínea c), deve incluir: 

a) Nome e endereço do fornecedor; 

b) Descrição geral do modelo de televisor, suficiente para a sua identificação 
inequívoca e fácil; 

c) Se for caso disso, referências das normas harmonizadas aplicadas; 

d) Se for caso disso, outras normas e especificações técnicas utilizadas; 

e) Identificação e assinatura da pessoa com poderes para representar o fornece
dor; 

f) Parâmetros de ensaio para as medições: 

i) temperatura ambiente, 

ii) tensão de ensaio em V e frequência em Hz, 

iii) distorção harmónica total do sistema de alimentação eléctrica, 

iv) terminal de entrada para os sinais de ensaio áudio e vídeo, 

v) informação e documentação sobre os instrumentos, a instalação e os 
circuitos utilizados nos ensaios eléctricos; 

g) Parâmetros no estado activo: 

i) os dados relativos ao consumo, em termos de potência, em watts, arre
dondados às décimas para medições de potência até 100 watts, e às 
unidades para medições de potência superiores a 100 watts, 

ii) as características do sinal vídeo de conteúdos radiodifundidos dinâmicos, 
que represente os conteúdos típicos de radiodifusão televisiva, 

iii) a sequência de etapas para obter um estado estável no que respeita ao 
consumo, em termos de potência, 

iv) em relação a televisores com um menu imposto, a razão entre a luminân
cia de pico do estado doméstico e a luminância de pico produzida com o 
nível máximo de brilho pelo televisor no estado activo, expressa em 
percentagem, 

v) em relação a monitores de televisão, uma descrição das características 
relevantes do sintonizador utilizado para as medições; 

h) Em relação a cada estado de vigília e/ou de desactivação 

i) valores do consumo, em termos de potência, em watts, arredondados às 
centésimas, 

ii) o método de medição utilizado, 

iii) descrição do modo como o estado foi seleccionado ou programado, 

iv) sequência de eventos que conduz ao estado em que o televisor muda 
automaticamente de estado. 

▼B 
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ANEXO V 

Rótulo 

1. RÓTULO 1 

a) O rótulo deve conter as seguintes informações: 

I. Nome do fornecedor ou marca comercial; 

II. Identificador de modelo do fornecedor, sendo «identificador de mo
delo» o código, geralmente alfanumérico, que distingue um modelo 
específico de televisor de outros modelos com a mesma marca co
mercial ou o mesmo nome de fornecedor; 

III. Classe de eficiência energética do televisor, determinada em confor
midade com o anexo I. A ponta da seta que contém a classe de 
eficiência energética do televisor deve ficar no mesmo nível que a 
ponta da seta correspondente à classe de eficiência energética per
tinente; 

IV. Consumo, em termos de potência, em estado activo, em watts, arre
dondado às unidades; 

V. Consumo de energia anual em estado activo, calculado como descrito 
no anexo II, secção 2, em kWh, arredondado às unidades; 

VI. Diagonal visível do ecrã, em polegadas e centímetros. 

Para os televisores com um interruptor facilmente visível, que ponha 
o televisor num estado de consumo, em termos de potência, não 
superior a 0,01 W quando colocado em estado de desactivação, 
pode ser acrescentado o símbolo definido na secção 5, ponto 8. 

Caso um modelo tenha recebido um rótulo ecológico da União Eu
ropeia, ao abrigo do Regulamento (CE) n. o 66/2010, pode 
acrescentar-se uma cópia do rótulo ecológico da UE. 

b) Os pormenores de formato do rótulo devem ser conformes com a secção 5. 

▼B 
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2. RÓTULO 2 

a) As informações enumeradas na secção 1, alínea a), devem ser incluídas no 
rótulo. 

b) Os pormenores de formato do rótulo devem ser conformes com a sec
ção 5. 

▼B 
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3. RÓTULO 3 

a) As informações enumeradas na secção 1, alínea a), devem ser incluídas no 
rótulo. 

b) Os pormenores de formato do rótulo devem ser conformes com a sec
ção 5. 

▼B 
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4. LABEL 4 

a) As informações enumeradas na secção 1, alínea a), devem ser incluídas no 
rótulo. 

b) Os pormenores de formato do rótulo devem ser conformes com a sec
ção 5. 

▼B 
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5. O rótulo deve respeitar o seguinte modelo: 

Em que: 

a) O rótulo deve ter, pelo menos, uma largura de 60 mm e uma altura de 
120 mm. Se o rótulo for impresso num formato maior, o seu conteúdo 
deve, em qualquer caso, manter-se proporcionado relativamente às especi
ficações supra. 

b) Para os televisores com uma superfície de ecrã superior a 29 dm 
2 , o fundo 

deve ser branco. Para os televisores com uma superfície de ecrã igual ou 
inferior a 29 dm 

2 , o fundo deve ser branco ou transparente. 

c) As cores são CMAP – ciano, magenta, amarelo e preto – e são indicadas 
de acordo com o seguinte exemplo: 00-70 de Outubro de 00: 0 % ciano, 
70 % magenta, 100 % amarelo, 0 % preto. 

d) O rótulo deve cumprir todos os requisitos que se seguem (os números 
referem-se à figura anterior): 

Traço de rebordo: 3 pt – cor: ciano 100 % – cantos redondos: 
3,5 mm. 

Logótipo UE – cores: X-80-00-00 e 00-0 de Outubro de 00. 

Logótipos do rótulo: 

cor: X-00-00-00 

Pictograma apresentado; Logótipo UE e logótipo do rótulo (combina
dos): largura: 51 mm, altura: 9 mm. 
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Rebordo dos sublogótipos: 1 pt – cor: ciano 100 % – comprimento: 
51 mm. 

Escala de A-G 

— Seta: altura: 3,8 mm, intervalo: 0,75 mm – cores: 

— Classe superior: X-0 de Outubro de 00, 

— Segunda classe: 70-0 de Outubro de 00, 

— Terceira classe: 30-0 de Outubro de 00, 

— Quarta classe: 00-0 de Outubro de 00, 

— Quinta classe: 00-30 de Outubro de 00, 

— Sexta classe: 00-70 de Outubro de 00, 

— Última classe: 00-X-X-00. 

— Texto Calibri bold 10 pt, maiúsculas, branco; símbolos «+»: Cali
bri bold 7 pt, maiúsculas, branco. 

▼C1 
Classe de eficiência energética 

— Seta: largura: 16 mm, altura: 8 mm, 100 % preto; 

▼B 
— Texto: Calibri bold 15 pt, maiúsculas, branco; símbolos «+»: 

Calibri bold 10 pt, maiúsculas, branco. 

Energia 

— Texto: Calibri normal 7pt, maiúsculas, 100 % preto. 

Logótipo do comutador: 

— Pictograma apresentado, Rebordo: 1 pt – cor: ciano 100 % – 
cantos redondos: 3,5 mm. 

Texto relacionado com o consumo, em termos de potência, em 
modo activo: 

— Rebordo 1 pt – cor: ciano 100 % – cantos redondos: 3,5 mm. 

— Valor: Calibri bold 14 pt, 100 % preto. 

— Segunda linha: Calibri normal 11 pt, 100 % preto 

Dimensão da diagonal do ecrã do televisor: 

— Pictograma apresentado 

— Rebordo: 1 pt – cor: ciano 100 % – cantos redondos: 3,5 mm. 

— Valor: Calibri bold 14 pt, 100 % preto. Calibri normal 11 pt, 
100 % preto. 

Texto relacionado com o consumo de energia anual: 

— Rebordo: 2 pt – cor: ciano 100 % – cantos redondos: 3,5 mm. 

— Valor: Calibri bold 25 pt, 100 % preto. 

— Segunda linha: Calibri normal 11 pt, 100 % preto. 

Nome do fornecedor ou marca comercial 

Identificador de modelo do fornecedo 

O nome do fornecedor ou a marca comercial e as informações sobre o 
modelo devem caber num espaço de 51 × 8 mm. 

Período de referência 

Texto: Calibri bold 8 pt 

Texto: Calibri fino 9 pt. 
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ANEXO VI 

Informações a fornecer nos casos em que não se pode esperar que os 
utilizadores finais vejam o produto exposto 

1. As informações referidas no artigo 4. o , alínea b), devem ser fornecidas pela 
seguinte ordem: 

a) Classe de eficiência energética do modelo, como definida no anexo I; 

b) Consumo, em termos de potência, no estado activo, como definido no 
anexo II, secção 1; 

c) Consumo de energia anual, em conformidade o anexo II, secção 2; 

d) A diagonal de ecrã visível. 

2. Caso sejam apresentados outros dados constantes da ficha de informações 
sobre o produto, esses dados devem ser apresentados na forma e pela ordem 
especificadas no anexo III. 

3. A dimensão e o tipo de caracteres utilizados para a impressão ou indicação 
dos dados referidos no presente anexo devem assegurar a sua legibilidade. 
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ANEXO VII 

Medições 

1. Para efeitos da conformidade e verificação do cumprimento dos requisitos do 
presente regulamento, as medições são efectuadas através de um procedimento 
de medição fiável, exacto e reprodutível, que tenha em conta os métodos de 
medição geralmente reconhecidos como os mais avançados, incluindo méto
dos estabelecidos em documentos cujos números de referência tenham sido 
publicados para o efeito no Jornal Oficial da União Europeia. 

2. Medições do consumo, em termos de potência, no estado activo referidas 
no anexo II, secção 1 

a) Condições gerais: 

i) As medições serão efectuadas a uma temperatura ambiente de 23 °C 
+/– 5 °C; 

ii) As medições serão efectuadas por meio de um sinal vídeo de conteú
dos radiodifundidos dinâmicos, que represente os conteúdos típicos de 
radiodifusão televisiva. A medição é o valor médio do consumo, em 
termos de potência, em dez minutos consecutivos; 

iii) As medições serão feitas depois de o televisor ter estado em estado de 
desactivação durante, no mínimo, uma hora, seguida de, no mínimo, 
uma hora em estado activo e serão completadas antes de ter estado, no 
máximo, três horas em estado activo. O sinal vídeo relevante será 
apresentado durante todo o estado activo. Para os televisores que se 
saiba ficarem estáveis num período inferior a uma hora, os referidos 
períodos podem ser reduzidos, no caso de se verificar que as medições 
resultantes não variam mais de 2 % em relação aos resultados a que se 
chegaria de outra forma, utilizando os períodos descritos acima; 

▼M2 __________ 

▼B 
v) As medições serão efectuadas com a função de controlo automático do 

brilho, caso esta função exista, desactivada. Se a função de controlo 
automático do brilho existir e não puder ser desactivada, as medições 
devem ser efectuadas com uma entrada directa de luz no sensor de luz 
ambiente a um nível igual ou superior a 300 lux. 

b) Condições de medição do consumo, em termos de potência, dos televiso
res em estado activo: 

i) Televisores sem menu imposto: O consumo, em termos de potência, é 
medido no estado activo do televisor como fornecido pelo fabricante, 
ou seja, os controlos de brilho do televisor estão na posição ajustada 
pelo fabricante para o utilizador final; 

ii) Televisores com menu imposto: O consumo, em termos de potência, é 
medido no estado doméstico; 

iii) Monitores de televisão sem menu imposto: O monitor de televisão é 
ligado a um sintonizador adequado. O consumo, em termos de potên
cia, é medido no estado activo do televisor como fornecido pelo fa
bricante, ou seja, os controlos de brilho do monitor de televisão estão 
na posição ajustada pelo fabricante para o utilizador final. O consumo, 
em termos de potência, do sintonizador não é relevante para as medi
ções de consumo, em termos de potência, do monitor de televisão no 
estado activo; 
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iv) Monitores de televisão com menu imposto: O monitor de televisão é 
ligado a um sintonizador adequado. O consumo, em termos de potên
cia, é medido no estado doméstico. 

▼M2 __________ 

4. Medições da taxa de luminância de pico referida no anexo VIII, quadro 2 

▼B 
a) As medições da luminância de pico serão efectuadas com um medidor de 

luminância orientado para a porção de ecrã que exibe uma imagem intei
ramente (100 %) branca, que faz parte de uma imagem-padrão de «teste de 
ecrã total», que não ultrapasse o ponto do nível médio da imagem, no qual 
se produz uma limitação da potência no sistema de accionamento da 
luminância do ecrã. 

b) As medições da taxa de luminância serão feitas sem perturbar o ponto de 
detecção do medidor de luminância no ecrã quando se comuta entre o 
estado doméstico ou o estado activo do televisor como ajustado pelo 
fornecedor, consoante o caso, e o nível máximo de brilho no estado activo. 
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ANEXO VIII 

Verificação da conformidade dos produtos pelas autoridades de fiscalização 
do mercado 

As tolerâncias de verificação definidas no presente anexo dizem apenas respeito à 
verificação, pelas autoridades dos Estados-Membros, dos parâmetros medidos e 
não podem ser utilizadas pelo fornecedor como tolerâncias admitidas para o 
estabelecimento dos valores constantes da documentação técnica. Os valores e 
classes indicados no rótulo ou na ficha de produto não podem ser mais favoráveis 
para o fornecedor do que os indicados na documentação técnica. 

Quando da verificação da conformidade do modelo de um produto com os 
requisitos estabelecidos no presente regulamento delegado, as autoridades dos 
Estados-Membros devem, relativamente aos requisitos referidos no presente ane
xo, aplicar o seguinte procedimento: 

(1) As autoridades dos Estados-Membros devem verificar uma só unidade do 
modelo. 

(2) Deve considerar-se que o modelo cumpre os requisitos aplicáveis se: 

a) Os valores indicados na documentação técnica, nos termos do artigo 5. o , 
alínea b), da Diretiva 2010/30/UE (valores declarados), e, quando for caso 
disso, os valores utilizados para calcular esses valores não forem mais 
favoráveis para o fornecedor do que os valores correspondentes apresen
tados nos relatórios de ensaio em conformidade com o ponto iii) do 
referido artigo; e 

b) Os valores publicados no rótulo e na ficha do produto não forem mais 
favoráveis para o fornecedor do que os valores declarados, e a classe de 
eficiência energética indicada não for mais favorável para o fornecedor do 
que a classe determinada em função dos valores declarados; e 

c) Quando as autoridades do Estado-Membro procederem ao ensaio da uni
dade do modelo, os valores determinados (os valores dos parâmetros 
relevantes medidos no ensaio e os valores calculados a partir dessas 
medições) se situarem dentro dos limites das respetivas tolerâncias de 
verificação, constantes do quadro 2. 

(3) Se não se obtiver o resultado referido no ponto 2, alíneas a) ou b), deve 
considerar-se que o modelo não está conforme com o presente regulamento 
delegado. 

(4) Se não se obtiver o resultado referido no ponto 2, alínea c), as autoridades 
dos Estados-Membros devem selecionar para ensaio três unidades adicionais 
do mesmo modelo. 

(5) O modelo deve ser considerado conforme com os requisitos aplicáveis se, 
relativamente a essas três unidades, a média aritmética dos valores determi
nados estiver conforme com as respetivas tolerâncias, constantes do 
quadro 2. 

(6) Se não se obtiver o resultado referido no ponto 5, deve considerar-se que o 
modelo não está conforme com os requisitos do presente regulamento dele
gado. 

(7) As autoridades dos Estados-Membros devem facultar, sem demora, todas as 
informações relevantes às autoridades dos outros Estados-Membros e à Co
missão após ter sido tomada uma decisão de não-conformidade do modelo de 
acordo com o disposto nos pontos 3 e 6. 

As autoridades dos Estados-Membros devem aplicar os métodos de medição e de 
cálculo estabelecidos no anexo VII. 

As autoridades dos Estados-Membros devem aplicar apenas as tolerâncias de 
verificação que constam do quadro 2 e utilizar apenas o procedimento descrito 
nos pontos 1 a 7 no que diz respeito aos requisitos referidos no presente anexo. 
Não podem ser aplicadas outras tolerâncias, como as estabelecidas em normas 
harmonizadas ou em qualquer outro método de medição. 
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Quadro 2 

Tolerâncias de verificação 

Parâmetros Tolerâncias de verificação 

Consumo de energia em estado 
ativo 

O valor determinado não pode ser superior 
ao valor declarado em mais de 7 %. 

Consumo de energia nos estados 
de vigília/de desativação 

O valor determinado não pode ser superior 
ao valor declarado em mais de 0,10 W. 

Taxa de luminância de pico O valor determinado não pode ser inferior a 
60 % da luminância de pico produzida pelo 
televisor, no estado ativo, com o nível má
ximo de brilho. 
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ANEXO IX 

Informações a fornecer em caso de venda, locação ou locação com opção de 
compra através da Internet 

1) Para efeitos dos pontos 2 a 5 do presente anexo, aplicam-se as seguintes 
definições: 

a) «mecanismo de visualização», qualquer ecrã, inclusive um ecrã tátil, ou 
outra tecnologia de visualização utilizada para a apresentação de conteú
dos da Internet aos utilizadores; 

b) «apresentação em ninho», uma interface visual em que o acesso a uma 
imagem ou a um conjunto de dados se faz através de um clique no rato, 
do movimento do rato ou da expansão em ecrã tátil sobre outra imagem 
ou outro conjunto de dados; 

c) «ecrã tátil», um ecrã que reage ao toque, como é o caso nos 
computadores-tablete, computadores-ardósia ou telefones inteligentes; 

d) «texto alternativo», texto fornecido em alternativa a um gráfico, per
mitindo que a informação seja apresentada em forma não gráfica, nos 
casos em que os dispositivos de visualização não podem produzir o 
gráfico ou em que se pretende melhorar a acessibilidade, nomeadamente 
através de aplicações de síntese de voz. 

2) O rótulo pertinente, disponibilizado pelos fornecedores em conformidade 
com o artigo 3. o , n. o 1, alínea f), deve ser apresentado no mecanismo de 
visualização junto do preço do produto, em conformidade com o calendário 
estabelecido no artigo 3. o , n. o 3. As dimensões devem ser tais que o rótulo 
seja claramente visível e legível e devem ser proporcionais às dimensões 
especificadas no ponto 5 do anexo V. O rótulo pode ser apresentado em 
ninho, caso em que a imagem utilizada para se aceder ao rótulo deve obe
decer às especificações estabelecidas no ponto 3 do presente anexo. Caso se 
utilize a apresentação em ninho, o rótulo deve surgir com o primeiro clique 
no rato, o movimento do rato ou a expansão em ecrã tátil sobre a imagem. 

3) A imagem utilizada para se aceder ao rótulo no caso da apresentação em 
ninho deve: 

a) ser uma seta de cor correspondente à classe de eficiência energética do 
produto indicada no rótulo; 

b) indicar na seta a classe de eficiência energética do produto, a branco e 
com carateres de tamanho equivalente ao dos do preço; e 

c) obedecer a um dos seguintes formatos: 

4) No caso da apresentação em ninho, a sequência de apresentação do rótulo 
deve ser a seguinte: 

a) a imagem a que se refere o ponto 3 do presente anexo deve ser apresen
tada ao utilizador final na primeira apresentação e nas subsequentes apre
sentações de informações sobre o preço do produto; 

b) a imagem deve remeter, por hiperligação, para o rótulo; 

c) o rótulo deve ser apresentado após um clique no rato, o movimento do 
rato ou a expansão em ecrã tátil sobre a imagem; 
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d) o rótulo deve ser apresentado em janela emergente, novo separador, nova 
página ou inserção no ecrã; 

e) para ampliar o rótulo em ecrãs táteis, aplicam-se os procedimentos espe
cíficos do dispositivo para o efeito; 

f) a apresentação do rótulo deve cessar mediante recurso a uma opção de 
fecho ou a outro mecanismo de fecho normal; 

g) o texto alternativo à imagem, a apresentar em caso de impossibilidade de 
apresentação do rótulo, deve indicar a classe de eficiência energética do 
produto em carateres de tamanho equivalente ao dos do preço. 

5) A ficha de produto pertinente, disponibilizada pelos fornecedores em confor
midade com o artigo 3. o , n. o 1, alínea g), deve ser apresentada no mecanismo 
de visualização junto do preço do produto. As dimensões devem ser tais que 
as informações sejam claramente visíveis e legíveis. A ficha de produto pode 
ser apresentada em ninho, caso em que a ligação utilizada para se aceder à 
ficha deve indicar, de forma clara e legível, «Ficha de produto». Caso se 
utilize a apresentação em ninho, a ficha de produto deve surgir com o 
primeiro clique no rato, o movimento do rato ou a expansão em ecrã tátil 
sobre a ligação. 
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